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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5507 DE 25 DE MAIO DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2565, de 17 de novembro de 2022...    
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Gestão da Educação Básica 

Elemento 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 261 000 Educação –Fundeb-Magistério/Prof.Educação  

Total 8.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.068 Gestão da Saúde 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  
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 301 015 FNS Custeio - PAB  

Total 4.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Gestão da Educação Básica 

Elemento 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 261 000 Educação –Fundeb-Magistério/Prof.Educação  

Total 8.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.068 Gestão da Saúde 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 301 015 FNS Custeio - PAB  

Total 4.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 25 de maio de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

TERMO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.231/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº 014/2023 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO COM A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATIVIDADES DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS (ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO) POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Diante das análises dos setores visando a “contratação com a imprensa oficial do Estado de São Paulo para prestação 
de serviços de atividades de publicação de matérias (atos oficiais do município) por meio do diário oficial do Estado 
de São Paulo, pelo período de 12 (doze) meses”, por meio de Dispensa de Licitação de acordo com a Lei 8.666/93, 
Art. 24, Inciso XVI e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. Sendo assim, nos termos da 
legislação apontada, o referido procedimento de dispensa, autorizo a emissão da ordem de fornecimento e termos 
contratuais em nome da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP no 
valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vista Alegre do Alto, 25 de maio de 2023. Luis Antonio Fiorani - 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.231/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº 014/2023 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO COM A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATIVIDADES DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS (ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO) POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24 Inciso XVI, e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, para “contratação 
com a imprensa oficial do Estado de São Paulo para prestação de serviços de atividades de publicação de matérias 
(atos oficiais do município) por meio do diário oficial do Estado de São Paulo, pelo período de 12 (doze) meses”, e 
ratifico todos os procedimentos abordados em favor da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - PRODESP no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme o Processo nº. 2.231/2023. 
Vista Alegre do Alto, 25 de maio de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 2° TERMO DE ADITAMENTO Nº. 
020/2023, NO CONTRATO 045/2021 COM A EMPRESA DAYANE CRISTINA MENEZ, TENDO COMO OBJETIVO A 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA MAIS DOZE MESES NO VALOR ESTIMADO DE R$ 104.970,80, REFERENTE AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.040/2021, PREGÃO Nº 019/2021. DATA DE 25 DE MAIO DE 2023. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE DISTRATO Nº. 01/2023, 
SOBRE O CONTRATO 033/2023 COM A EMPRESA ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, QUE 
TINHA POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO 
PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
2.200/2023, CONVITE Nº 02/2023. DATA DE 25 DE MAIO DE 2023. 
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